DIREITO PROCESSUAL CIVIL VIII – 10° Semestre                                          ( 30 – 08 - 2007)

· Ação de prestação de contas - CPC, arts. 914 a 919.

* Consiste no relacionamento e na documentação comprobatória de todas as receitas e despesas referentes à administração de bens, valores ou interesses de outrem, realizada por força de relação jurídica emergente da lei ou de contrato;

- Exemplos: o tutor e o curador na tutela e na curatela (CC., arts. 1755 e 1774);

                    o sucessor provisório, em relação aos bens do ausente (CC., art. 33);

                    o mandante em relação ao mandatário (CC., art. 668).

* Objetivo: liquidar o relacionamento existente entre as partes, determinando a existência ou não de saldo;

    - havendo saldo, credor ou devedor (positivo ou negativo) => a sentença assim fixará o montante, com

         efeito de condenação judicial, contra a parte que se qualifica como devedora;

    - a ação possui caráter dúplice e isso significa que o réu não precisa reconvir nem fazer pedido contraposto para cobrar o saldo que for apurado em seu favor, pois decorre da lei;

    - o saldo apurado, fixado na sentença, poderá ser executado (CPC, art. 918);

    - natureza jurídica: reconhecer a qualidade de credor (do autor ou do réu);

* Legitimidade (CPC, art. 914):

· Inc. I => exigir de quem tem obrigação de prestar contas;

· Inc. II => prestar contas a quem tem o direito de exigi-las => desobrigar do encargo 

* Interesse: havendo recusa ou mora em prestar ou receber, ou quando houver divergência entre as partes em relação ao débito e crédito;

    - se prestadas e aceitas extrajudicialmente, carecerá o autor de interesse de demandar;

* Ação => composta de 2 fases:

      1ª) verificar a existência ou não da obrigação de prestar contas;

      2ª) examinar o conteúdo das contas prestadas e se há saldo em favor do autor ou do réu;

* Requisitos da petição inicial: 

- genéricos => CPC, art. 282;

- específicos:   - para quem tem o direito de exigir (914, I) =>  requerer a citação do réu para, em 5 dias,

                                                                                                 apresentar as contas ou contestar (915 caput);

                        - para quem tem o dever de prestar (914, II) => requerer a citação do réu para, em 5 dias,

                                                                            aceitar as contas ofertadas ou contestar a ação (916 caput).

* Procedimento:

- Demanda movida por quem tem o direito de exigir (art. 914, I):

- Art. 915 => ( § 1° ) prestadas as contas => manifestação do autor em 5 dias (análise da conta) =>

                                         - se impugnada => dilação probatória (audiência Instr. e Julg);

                                         - se correta => sentença

                       ( § 2° ) revelia ou negativa em apresentar as contas => sentença => condena o réu à prestar 

                                    contas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que

                                    o autor apresentar; 

                       ( § 3° ) o réu apresenta a conta no prazo de 48 horas => ouvirá o autor em 5 dias;

                                    o réu não apresenta a conta => o autor apresenta as contas em 10 dias    =>    juiz

                                        - prolata sentença ou;

                                        - determina a realização de perícia => sentencia

- Demanda movida por quem tem o dever de prestar contas (914, II):

- Art. 916 => ( § 1° ) se o réu aceitar as contas ou não contestar => serão julgadas em 10 dias; 

                      ( § 2°) réu contesta a ação ou impugna a conta => dilação probatória (Audiência de Instr. e

                                     Julgamento)

- Sentença da 1ª fase: existência ou não do dever de prestar contas (mérito) => condenatória (2ª parte do § 2( do art. 915) => apelação em ambos os efeitos (520);

- 2ª fase: 

- após sentença, passa-se ao exame e julgamento das contas:

    - elaboradas pelo réu: nos 5 dias seguintes à citação (915, caput) ou 48 h após a sentença (915, §§ 2( e 3()

       a) abrirá vista ao autor para impugná-las – em 5 dias (§ 1(, 915); 

       b) não havendo impugnação seguirá a sentença aprovando as contas e fixando o saldo;

       c) impugnadas: procede-se a colheita de provas (provas + audiência de instrução e julgamento, se

                necessária) ou havendo elementos suficientes, julga antecipadamente a lide;

    - elaboradas pelo autor: no prazo de 10 dias (915, § 3(, 2ª parte)

       a) não será permitido ao réu impugnar as contas que o autor apresentar (915, § 2(, final); 

       b) perícia ex offício (915, § 3() => poderá o réu impugnar

- Sentença da 2ª fase: julga o conteúdo das contas e fixa o saldo devedor => condenatória => apelação – ambos efeitos; 

- Arts. 917 a 918







